
 

 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO nº 002/2021  
 EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 009/2021.  

 
PROCESSO SELETIVO PARA SELEÇÃO DE AGENTE DE ENDEMIAS, 
FISCAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, ENFERMEIRO, ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, PROFESSOR, 
MERENDEIRA E AUXILIAR DE SALA. 
 
GEOVANA GESSNER, Prefeita de Trombudo Central, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 
TORNAM PÚBLICO a presente RETIFICAÇÃO ao Edital de Processo Seletivo nº 
009/2021, conforme segue:  
 
RETIFICA o Anexo I que passa a vigorar com a seguinte redação:  

ANEXO I 
 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS EDITAL 009/2021 
 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA DE MÚLTIPLA 
ESCOLHA: 
 
PARTE II – ESPECÍFICA: REFERENTE À CATEGORIA E ÀS RESPECTIVAS 
HABILIDADES EXIGIDAS PARA O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES INERENTES AO 
CARGO. 
 
ADICIONA: 
 
CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS   
(ASSUNTOS DE PROVA) 

 
Saúde pública e saneamento básico;  - Endemias e epidemias;  - Noções básicas das 
seguintes endemias: Dengue, Zika e Chikungunya, Esquistossomose; Leptospirose; Gripe 
A. Prevenção primária das endemias acima citadas; Classificação dos agentes 
transmissores e causadores das endemias acima citadas; Combate aos agentes 
transmissores das endemias acima citadas, conforme estratégias e normas vigentes do 
Ministério da Saúde; Visitas domiciliares e aos pontos estratégicos: fiscalização para a 
promoção e preservação da saúde da comunidade, papel do agente na educação ambiental 
e saúde da população. Saúde como dever do estado. Saúde como direito social. Noções 
básicas sobre o SUS. Entendimento sobre a participação da comunidade na gestão do 
SUS. As atribuições do agente de Endemias. Noções de Vigilância Sanitária e 
Epidemiológica, Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Trombudo Central-SC. 



 

 

CARGO: FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
(ASSUNTOS DE PROVA) 

 
Constituição Federal 1988 – Da Ordem Social; Seção II; da Saúde: Artigos 196, 197, 198, 
199 e 200. 
Sistema Único de Saúde (SUS) ‐ Lei 8.080 de 19/09/1990 (lei Orgânica de Saúde) e 
Decreto no 7.508 de 28/06/2011. Lei 8.142 de 28/12/1990.Lei 9782/1999 (Define o 
sistema Nacional de vigilância Sanitária, cria a agencia Nacional de Saúde) Lei 
Complementar no 141, de 13/01/2012. Vigilância em saúde no Brasil: Sistema Nacional 
de vigilância em saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS). Saúde 
Pública. Vigilância Sanitária: conceito, área de abrangência e funções. Riscos sanitários 
e Ambientais. Inspeção: 
conceito, finalidade, características, etapas e tipos de inspeção. Vigilância sanitária de 
produtos e serviços de interesse a saúde. Manipulação dos alimentos, embalagens e 
rotulagens, armazenamento e transporte do produto final. Gerenciamento dos resíduos 
dos serviços da saúde. Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos Noções de Doenças 
transmissíveis por alimentos. Vigilância Sanitária em Portos e Aeroportos. Qualidade da 
água envasadas. Qualidade de água para consumo humano. Epidemiologia. Endemias e 
epidemias. Noções sobre intoxicação por Agrotóxicos. Etiologia, ciclo de transmissão, 
prevenção e controle das seguintes doenças: 
Dengue, Zika vírus, Chikungunya, Febre Amarela, Cólera, Hepatite, Leptospirose, 
Pediculose, Escabiose, Febre Tifoide, Tuberculose, Hanseníase, Raiva e Leishmaniose. 
Ações da vigilância sanitária no controle de vetores. Noções Básicas sobre Zoonoses. 
Normas de Segurança no Trabalho. Portaria nº 1.428/MS, de 26 de novembro de 1993. 
Aprova o regulamento técnico para inspeção sanitária de alimento; diretrizes para o 
estabelecimento de Boas Práticas de Produção e de Prestação de Serviços na Área de 
Alimentos; e regulamento técnico para o estabelecimento de padrão de identidade e 
qualidade para serviços e produtos na área de alimentos. Portaria SVS/MS nº 326, de 30 
de julho de 1997. Estabelece os requisitos gerais sobre as condições higiênico sanitárias 
e de Boas Práticas de Fabricação para estabelecimentos produtores/industrializadores de 
alimentos. Resolução RDC nº 275, de 21 de outubro de 2002. Dispõe sobre o 
Regulamento Técnico de Procedimentos. Operacionais Padronizados aplicados aos 
Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos e a Lista de Verificação das 
Boas Práticas de Fabricação em Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de 
Alimentos. Resolução RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004. Dispõe sobre 
Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação, Lei Orgânica do 
Município, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Trombudo Central – SC. 
Os demais itens deste edital seguem inalterados.  

Trombudo Central, 27 de julho de 2021. 
 

__________________________________________________ 
GEOVANA GESSNER 

Prefeita de Trombudo Central 


